
INDICAÇÃO Nº 
374
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente a elaboração de estudos visando a possibilidade de serem liberados recursos na ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados à construção do prédio do PSF Jardim Elisa, no município de Angatuba.

JUSTIFICATIVA

O município de Angatuba vem encontrando muitas dificuldades em oferecer um atendimento digno à sua população na área da saúde especialmente no Bairro Jardim Elisa, no qual a unidade de saúde pública está locada em imóvel particular adaptado. 

Além de constituir um gasto elevado ao erário municipal, este local, por ser adaptado, não oferece condições para o atendimento adequado dos usuários da saúde, sem indispensável a construção de uma sede própria para esta UBS, que atende a um total de 1.055 famílias .

Nesse sentido, indicamos a Vossa Excelência que envide esforços, determinando ao setor competente a elaboração de estudos, visando a liberação de recursos para a construção desta unidade de saúde no Bairro Jardim Elisa.  


Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo estadual nessa parceria, liberando recursos para tais investimentos e contribuindo para reduzir as dificuldades por que passa este município, conferindo às populações envolvidas efetiva dignidade e melhores condições de vida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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